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                                                                Cabo Frio, 6 de junho de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 209/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Leonardo Mendes Abrantes que “Dispõe sobre a criação do 

Programa de Prevenção e Tratamento da Doença da Endometriose, no âmbito do 

Município de Cabo Frio”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas 

razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 209/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes Abrantes que “Dispõe sobre a 

criação do Programa de Prevenção e 

Tratamento da Doença da Endometriose, no 

âmbito do Município de Cabo Frio”. 

 

Em que pese o elevado intuito que norteou o seu autor, a medida não reúne condições de 

ser convertida em lei, sendo indeclinável seu veto total, na conformidade das razões a seguir 

aduzidas. 

 

Isso porque, a proposta está eivada de inconstitucionalidade formal, uma vez que trata de 

matéria relacionada à competência da União para legislar de forma geral sobre proteção e 

defesa da saúde, conforme previsão do art. 24, XII, da Constituição Federal. 

 

Assim sendo, forçoso concluir que a intervenção do legislador municipal em tema dessa 

natureza revela-se em desacordo com a ordem constitucional em vigor, traduzindo-se em 

evidente desconformidade com o princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18), pedra 

angular da repartição de competências para o exercício da atividade normativa pelos entes 

federados. 

 

Não obstante os propósitos do Projeto de Lei, tem-se claro que, no caso em apreço, 

houve uma extrapolação da competência legislativa conferida aos Municípios, posto que não 

cabe aos Vereadores suplementar legislação referente à proteção e defesa da saúde, mas aos 

Estados e à União, concorrentemente, à vista do alcance geral -- e não apenas local -- da norma 

editada. 

 

Não bastasse, há que se considerar ainda que a proposição estabelece procedimentos a 

cargo da Secretaria Municipal de Saúde. Com isso, o Projeto de Lei acaba tratando de matéria 

atinente à organização administrativa, incorrendo em clara ingerência nas atividades e 

atribuições dos órgãos municipais voltados para a promoção da saúde pública, haja vista que 

impõe novos encargos e obrigações, com evidente interferência em assunto de competência do 

Executivo. 

 

Indiscutivelmente, as leis que tratam de organização administrativa são de iniciativa 

privativa do Prefeito, ex vi do disposto nos arts. 41 e 62 da Lei Orgânica do Município, razão 

pela qual a propositura extrapola as atribuições do Legislativo e invade a esfera de 

competências do Executivo, malferindo o princípio constitucional da independência e harmonia 

entre os Poderes, consagrado no artigo 2º da Carta Magna. 

 

Ademais, constata-se prontamente que as ações elencadas na Proposta acarretariam 

despesas para serem implementadas, nos termos do art. 167 da Constituição Federal, em 

inobservância dos limites estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

 

Além de criar obrigações ao Executivo, o Projeto de Lei de fato não indica os recursos 

orçamentários necessários para a cobertura dos gastos decorrentes da implementação do 

Programa de Prevenção e Tratamento da Endometriose que, no caso, são evidentes, haja vista 

que ordenam atividades na Administração Pública, cuja instituição demanda meios financeiros 

que não foram previstos nas leis orçamentárias. 
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Portanto, é necessário salientar que a ausência dos referidos recursos impede o 

cumprimento da gestão financeira responsável, tendo em vista a importância da transparência 

no que concerne ao dispêndio daquilo que se aprova em lei, a fim de se saber se há lastro fiscal 

suficiente para se sustentar inovações nas políticas públicas. 

 

Nesse sentido, nos termos do § 1º do art. 1º da LRF, a responsabilidade na gestão fiscal 

compreende a prevenção de riscos e a correção de desvios, com a finalidade de se manter o 

equilíbrio das contas públicas. 

 

Assim, com o intuito de se alcançar a manutenção do mencionado equilíbrio financeiro, 

a citada Lei Complementar Federal limita os atos administrativos e legislativos que aumentem 

gastos ou reduzam receita, nos termos dos arts. 16 e 17. 

 

Logo, apesar de não haver dúvidas quanto a nobre intenção do legislador, a proposta 

mostra-se incompatível com as disposições constitucionais em âmbito federal (art. 2º da 

Constituição Federal, de 1988) e estadual (art. 7º da Constituição Estadual), revelando-se 

inconstitucional por vício de iniciativa e imposição de obrigações ao Poder Executivo, que não 

pode ser compelido em sua atuação com medidas legislativas que interfiram em sua órbita de 

atribuições administrativas, ferindo, portanto, o princípio constitucional da separação dos 

poderes, haja vista que pretende instituir um Programa que deverá ser implementado, executado 

e regulamentado pelo Poder Executivo. 

 

Por conseguinte, as mencionadas obrigações impostas por meio da Proposição em 

comento ocasionariam gastos não previstos para o Município, trazendo dispêndios irregulares 

ao erário que não conta com a previsão orçamentária precedente, o que é elementar para 

cumprir os regramentos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Portanto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a opor veto total ao 

Projeto de Lei em vertente, devolvendo-o, em obediência a Lei Orgânica Municipal, ao 

necessário reexame dessa Egrégia Casa Legislativa. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


